
Itanhaém, 05 de dezembro de 2025.
 

De: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Para: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
Referência: 
Processo nº 1202/2025 
Proposição: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI n° 9/2025 
 
Autoria: SEVERINO BENTO GOMES
 
Ementa: Dispõe sobre diretrizes municipais para a promoção da conscientização e
prevenção do diabetes em crianças e adolescentes matriculados na rede pública municipal,
com foco no incentivo a boas práticas alimentares e hábitos de vida saudáveis, e dá outras
providências.
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Fase Atual: Providências cabíveis  
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Próxima Fase: Emitir Parecer sobre Substitutivo ao Projeto de Lei na CCJR
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